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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

CONTRATO N" 4{,NO2I

CONTRATO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, QUE ENTRE SI FIRMAM A
PREPEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA E A
EMPRESA SANCHEY COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA ME, COMO A SEGUIR SE LÊ.

Pelo presente instrumento particular de Contrato. reuniram-se de um lado o MttNICÍpIO DEMURIBECA' ESTADO DE SERGIPE. pessoa jurídica de direito público. inscrira no CNp.t/MF sob n..
13.094.22210001-62. com sede à Rua Jackson de Figueiredo. sin'. CEP: 49.780-00. Centro. na cidade tle\ív{uribeca. Estado de sergipe. doravante denominàda CON'IRATANTE. neste ato representado pelo
Prelbito Municipal. MARIO CESAR DA sILVA CONSERVA. brasileiro. PreÍ'eito Municipal. doravanre
denominada CONTRATANTE. a empresa SANCHEY coMERClo E sERvIÇos LTDA ME,
inscrilo no CNPJ sob. n" 05.627 .88710001 -66. e Inscrição Municipal n' I 02568-0 e Inscrição Estadual
n"17.108.442-1. com sede a Rua Ribeiropolis. n' 563. Bairro Suissa. Aracaju/SE. CI:p n.,19.052-360.
nesle ato sendo representado pelo Sr. Francisco Miquéias Cheyenne Trindade de Sousa. portador do R.(i.n' I .039. I 12 SSP/SE e CPF n' 609.356.345-68. adiante denominada CONTRAT'AbA. para o tinr
especial de Íirmar o presente Contrato para Manutenção preventiva e corretiva. com fundamento no Art.
2'1. lnciso II da Lei n." 8.666/93. combinada com as demais normas de direito aplicáveis a espécie. cuja
cláusulas e condições estâo a seguir descritas:

('LAI',St'L.\ PtUltEtR,\ - oB,tuTo

t.l. C'onstitui objeto do presente (.onlrato
MANTTTENÇÃO PREVENTIVA E CdRRETIVA EM
ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL

a |,RI)STAÇ.ÃO I)E SER\-tÇos DE
REDE DIi DADoS I] !'O7- PARA
DE MT'RII]E('A/SE.

2.1. Integram o presente Contrato. como se nele estivessem transcritos. para todos os Íins 4e
direito. os seguintes documentos, os quais as partes contratantes declaram ter conhecimento do seu teor.

- Justificativa
- Orçamento Prévio da contratada
- Lei n.' 8.666193 e Legislação Complemenrar.

(.LÁTiSTjLA TERCEIRA - DA vIGÊN(.IA

ii.l. O presente Contrato, terá vigência a partir de sua assinatura até o dia 3l ('lrinta e
um) de Dezemhro de 2021 (Dois mil e vinte um).

4.1 São obrigações da Contratada, além de outras previstas no corpo deste Conlrato
documentos aplicáveis discriminados na Cláusula Segunda, as seguintes:

Rua.raclsonderisueiredo.sN Muribeca/sE_..",,i;J:ll,i:,lJ3l#iu,]ili,,,.*,,,,,n,*o-00_(.N.p.r rioeirt2/{)0or-6tr:,nrail
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICI PAL MURIBECA

a) Aceitar. nas mesmas condições contratuais.
necessários. durante a vigência do Contralo.
8.666193:

c)

os acréscimos ou supressões que se fizerem
em conformidade com o disposto na Lei n.o

b)

d)

c)

Solicitar da contratante. em tempo hábir. quaisquer informações ou escrarecimentos cluejulgar necessário' que possam vir a compromet.. u.^..ufâo do objero conlratuar:
Responsabilizar-se integralmente pelos danos que vier causar a preÍ'eitura de Muribeca ou aterceiros. por si ou por seus empregados. isentando a pMM de todas e quaisquer recramaçõesque possam surgir. decorrentes da prestação de serviço, do objeto aa.t. L.ontruto, 

' -''*"'*

Responsabilizar-se com a garantia abrangendo as tàrhas em condições normais de uso. nàoresultando nenhum custo adicional para a-prefeitura:

Dar manutenção preventiva e corretiva em recles de dados e voz desta adminisrraçâo: Íàzervisitas periódicas 02 (duas) vezes por semana para manutenção preventiva e correti'a.substituindo peças quando houver necessidade:

documentos aplicáveis. discriminados na Cláusula Segunda. as seguintes:

5 2' EÍ'etuar os pagamentos dos valores constantes da cláusula Sexta e devidos à contratada:
5'3 Fomecer os dados técnicos e esclarecimentos_ solicitados pela contratada. em lempohábil. de Í'orma a não comprometer a execução do objeto contratual.

6 r' o valor mensar é de R$ 1.350,00 (M, trezentos e cinquenta reais), e r (uma) parcerade RS 9{5'00 (Novecentos e quarenta e cinco reaii; totalizando o nalàr Glonai ãã ns o.srs,oo 1s"i.
[:lJ[fi[t " 

quarenra e cinco reais), Ievando-se em consideração o .rriprruào * cláusula primeira

Parágrafo Primeiro - No valor acima referido estão incluídos todas as despesas que direla ouindiretamente decorrem do objeto deste contrato. inclusive os custos da contrataia com seu pessoal crespectivos encargos sociais. trabalhistas e previdenciários. administratiror. i,n;;;!orl.-*u.. .n,,..,lr,r.,entor.outras contribuições de quarquer natureza e demais cusr.s previslos nu r"girrufa'n ,.igãnil.

7.1. O pagamento será eÍ.etuado de acordo com o serviço. em até 05 (dias)recebimento da Nota Fiscal. 
^com _a devida aurenticação do serviço . 

", ;;;ü;. ;egati'as doESTADUAI-. MUNICIPAL. CONJUNTA FEDERAL e TRABALHISTA:
?SLN

Parágrafo Primeiro - os documentos de cobrança não comprovados serão de'ol'idos conros respectivos indicativos de correção a serem efetuados e. neste caso, a data de sua reapresentação será a

Ruaracksondcrisueiredo.sN-MuribecrsL-."",.iil:f*:Jl:]#1ilJll,l.;.,,0,,nr*,)-00 
c.Nprrr_r.oe.rtl2oíxrr,6t._rna,l



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

:í.,ilil::,xTi.:;i:i.."".",..deprazoquedisporá,fficondições

8 l ' A contratada não poderá ceder ou transÍ'erir no todo ou em parte o ob1eto do presenteContrato. salvo com autorização préviá e por escrito da Contratante.

CLAT'SI'LA \()\Â _ DAS PE}-ALIDADES

9' l ' A inexe.cuÇão,lotal ou Parcial do ohjeto deste conrrato. ou descumprimento de quaisquer
.- das cláusulas contratuais. sujeitara a contràtada às sançães p.eristas nos anigos g6 a gg. da Lei n. g.666/g3.

(7
\,s

l0'l' A inexecução total ou parcial do contrato por parte da contratada ensejará a suarescisão por ato unilateral e e;c1ito. Ror naÍe' da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII eXVII. do arr. 78 e seu parágraÍb único. dà Lei n" 8.666193.

l0'2' Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII e XIII do Art. supracitado. sem

ffi,i:lJrlil:iffi:,:1,Í:ff:iTtada será esta ressarcida dos prejuízos..gur,À.ru. comprovado. que

I - Pagamento devido pera execução do contrato até a data da rescisão.

ll'l As despesas correntes deste contrato correrào por conta da seguinte classilicaçào:

200.t SECRETARTA MUNrc_tpAL DE ADMINISTRAÇÃO E FTNANÇAS
2003 MANTTTENÇÃO DA SECRETARTA or a»úrxisrRAÇÃo É rixnxcos
33903900 orrrRos sERVtÇos DE TERCETRO pEssoA lunii»ci 

r' '/ r !\ ^"
FR 10010000

Ats

l2' l ' A execução dos serviços será atestada pelo secretário de Administraçâo e Finanças:

Na Íbrma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n". g.66ó193. ricará designado a sra. TAMARAVIETRA FIGUEIREDO, Gesrora de contrato e o sr. FLÁvro suvÃ oo§ sANTOS. paraacompanhar e Íiscalizar execução do presente contrato. apensa a este instrumento contratuar. paraacomp.anhar e liscalizar a execuçâo do presente Contrato.
§l'- A fiscalização compete. entre outras atribuições. veriÍlcar a conÍ'ormidade da execuçào do contratocon-, as norrnas especilicadas.,se os procedimentos são adequados pr.u gurunti, u-qrãrúàJ. dese.jada.§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

RuâJâc[§oídeFi€rueiredo-VN-Muribcca/SE-CeDrro_Tet/Fa\:(79)j].12-I2t5_CEp:49.780{0-C.N.p.J.:t3.094.22210001_61c-mrrt

I icitacaomuribccsir-yâlxx|.com

('LÁt,ST,LA DECI]!IA. DA RESCIsÃo



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA
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C]LATISULA DECIMA UARTA _ DA BASE LEGAL

l4.l Este Contrato será regido pelo Art. 24. Inciso II da Lei n.'8.666i93.

l5.l F-ica desde já eleito. de comum acordo entre as partes contratantes. com e\pressa
renuncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seia. o foro da Cidade de Aquidabâ. para dirirnir
todas as dúr,idas e questões decorrentes da execução deste ('ontralo.

E. por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só eÍêito. na presença das testemunhas.

MARIo CESAR DA SILVA ('ONSE,RVA
(.ON'tRATA\TE

FRANCISCO MIQUEIAS CHEYENNE TRINDADE DE SOI.]SA
CONTRATADO

'festemunhas:

. dre. sor,lb írr,^-*t tdo

-^r^0,
-1.

2.

lr -ll.}r{\

RuaJâclson de FiguciÍedo. sN - MuÍibe§a/sE -centÍo- Tel/[a\: (79) -3],t: - l2l5-(FP:{9180-00 C.N. P.J.:l i.(».1.2:l (X)0I-{,1 .rnril
I icrtacaomurihcca?i-yahoo.com

PRF'ÍEITT'RA I)E \I T'RII}E(',\

SANCHEY COMERCIO E SERVI('OS LTDA ME


